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EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2021 

Processo Administrativo n°045/2021 

 

A Prefeitura Municipal de Alfenas, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ sob nº18.243.220/0001-01, localizado a Praça Dr Fausto Monteiro, nº347, centro de 

Alfenas-MG, torna público, para ciência dos interessados, que por intermédio  de seu 

pregoeiro designado pela Portaria nº165 de 25 de junho de 2020  e pelo Secretário Municipal 

de Defesa Social, Sr. Leonardo de Souza Vilela, pelos poderes previstos na portaria 008/2018, 

realizarão licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019,  Decreto 

Municipal 2.538 de 01 de abril de 2020, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do 

Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013,  da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de 

janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, 

do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  a partir das 14h do dia 23/03/2021 até as 10h59min do 

dia 09/04/2021. 

 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 11h às 12h59min do dia 

09/04/2021. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 13h do dia 09/04/2021 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br. 
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1. DO OBJETO 

 

1. Este processo licitatório tem por objeto Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de locação de rádios comunicadores como: Estação repetidora, 

transceptor móvel digital, transceptor fixo e transceptor portátil inclusos serviços de 

instalação, manutenção e reposição de peças. 

 

1.2. A licitação será realizada em MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

Classificação 

Institucional 

Funcional Programática Elemento da 

Despesa 

N.º da 

Despesa 

01.13.30 006.181.0016.2.040 3.3.90.39 431/2021 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 

sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
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praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 

SEGES/MP nº 3, de 2018. 

 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

 

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993; 

 

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo 

de dissolução ou liquidação; 

 

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 

4.2.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

 

4.2.8 instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 

Normativa/SEGES nº 05/2017); 

 

4.2.8.1. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na 

forma dos arts. 5º a 7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços 

objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas no 

contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização 

social (Acórdão nº 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante 

apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos 

constitutivos. 

 

4.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 

operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das 

atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços 

contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer 

intermediação ou subcontratação. 

 

4.3.1.  Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas 

os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno 

porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 

de junho de 2007. 
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4.4. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 

jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou contratação; ou 

 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

 

4.4.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade 

ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, 

inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do 

Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010); 

 

4.4.2. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a 

utilização, na execução dos serviços contratados, de empregado da futura 

Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em 

comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

 

4.5. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

 

4.5.2. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento 

no certame; 
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4.5.3. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.5.4. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos; 

 

4.5.5. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

 

4.5.6. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

  

4.5.7. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

 

4.5.8. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 

4.5.9. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º 

e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

4.5.10. que os serviços são prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 

93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
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4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 

 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 
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5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.9. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

 

5.9.1. Mensal e total do serviço; 

 

5.9.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência; 

 

5.10. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

5.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na prestação dos serviços. 

 

5.12. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em 

caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão 

adotadas as orientações a seguir: 

 

5.12.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido 

durante toda a execução contratual; 

 

5.12.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 

unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou 

redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do 

débito. 
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5.13. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro 

ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os 

fins do previsto no subitem anterior.  

 

5.14. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.15. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como 

de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

 

5.16. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5.17. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

 

5.18. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

 

5.18.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração 

por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal 

de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
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Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 

Referência. 

 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

 

6.4.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

 

6.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 
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6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do serviço. 

  

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais). 

 

6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

 

6.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
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6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

  

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

 

6.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 

e seus anexos. 

 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

6.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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6.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

 

6.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

 

6.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

 

6.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

6.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos serviços: 

 

6.27. prestados por empresas brasileiras;  

 

6.28. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

 

6.29. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 

às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
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6.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados. 

 

6.31. Após a negociação do preço, caso necessário, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

 

7.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

  

7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

 

7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
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7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 01 (uma hora), sob pena de 

não aceitação da proposta. 

 

7.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro. 

  

7.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

 

7.8. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da 

margem de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio 

eletrônico, com posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da 

caracterização do produto manufaturado nacional, nos TERMOS LEGAIS VIGENTES. 

 

7.9. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender 

aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá 

usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

7.9.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas 

serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de 

preferência. 

 

7.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

7.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

 

7.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
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7.12.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 

à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor. 

 

7.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

 

7.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso. 

 

7.14.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

8. DA HABILITAÇÃO  

 

8.1.Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

 

8.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) e tribunais de contas dos estados, 

conforme a sede da empresa. 

 

8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 

sócio majoritário. 
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8.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para 

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

8.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

 

8.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

8.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

 

8.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

8.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação. 

 

8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

8.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

 

8.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando 

for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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8.8. Ressalvado o disposto no item 8.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

8.9. Documentação para Habilitação:  

 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta 

Comercial; 

 

b) Ato Constitutivo e Estatuto em vigor, devidamente registrados, em se tratando de 

sociedades por ações, acompanhado de documento indicando a eleição de seus atuais 

administradores; 

 

c) Contrato Social ou registro no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas no caso de 

sociedades por cotas, acompanhado de prova de diretoria em exercício, com ramo de 

atividade pertinente ao objeto licitado; 

 

d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, esta do local da sede solicitante; 

 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual– Certidão que comprove regularidade 

fiscal perante o Estado ou Distrito Federal; 

 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional-Receita Federal, inclusive a regularidade 

com a seguridade social; 

 

h) Certificado de Regularidade do FGTS, dentro do prazo de validade; 

 

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
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j) Certidão negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou da execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, datada de no 

máximo 90 (noventa) dias anteriores à data prevista para abertura da presente licitação. 

 

k) Balanço Patrimonial; 

 

l) Declaração de fatos impeditivos e que preenche as condições de habilitação; Anexo IV 

 

m) Modelo de Procuração Anexo VI 

 

n) Modelo de Declaração (Opção pelo Simples) Anexo VII; 

 

o) Declaração de atendimento ao Art. 27, V da Lei nº 8.666/93 e alterações” Anexo V; 

 

p) Declaração de inexistência de vínculo (Anexo VIII) 

 

q) Atestado de Capacidade Técnica, semelhante ao objeto deste certame. 

 

r) Atestado de Visita Técnica (Anexo X) ou Declaração de que assume os riscos por não ter 

realizado a Visita Técnica (Anexo XI). 

 

s) Balanço Patrimonial nos moldes do art. 31, I, da lei 8.666/93. 

 

8.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

8.11 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

 

8.12 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
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restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

8.13 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação (devendo 

aceitar nas mesmas condições da primeira colocada). Se, na ordem de classificação, seguir-se 

outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

 

8.14 . Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

 

8.15 . Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital.  

 

8.16 . Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

8.17 . O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
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8.18 . Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do licitante nos remanescentes. 

 

8.19 . Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 

9.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente 

ajustada ao lance vencedor; 

 

9.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante  

vencedor, para fins de pagamento. 

 

9.2.    A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

 

9.3.   Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
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9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

9.4.   A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

9.5.   A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

 

9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

10. DOS RECURSOS 

 

10.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo 

de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

 

10.1. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

 

10.1.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 

10.1.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 
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10.1.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 

prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três 

dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

 

10.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

10.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de 

atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 

anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado 

ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar 

o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances. 
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11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-

mail de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 
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13. DO TERMO DE CONTRATO 

 

13.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital.  

 

13.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do contrato, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinada e devolvida no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

13.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do contrato poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

 

13.4. Será incluído no contrato sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 

classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o 

objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

14. DO REAJUSTE 

 

14.1. Não Haverá reajuste. 

 

15. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

15.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
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16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

 

17. DO PAGAMENTO 

 

17.1. O pagamento será efetuado mensalmente, até o 30º dia do mês subsequente aos serviços 

prestados. 

 

17.2. Os pagamentos estão condicionados à apresentação das faturas, com relatório, feito pela 

Contratada, dos serviços prestados, devidamente acompanhadas do termo circunstanciado 

de recebimento expedido pelo responsável pela fiscalização, bem como demais documentos 

exigidos no instrumento convocatório; 

 

17.3. As empresas regularmente inscritas nos simples deverão apresentar documentos 

comprobatórios, para os fins de retenções de impostos; 

 

17.4. Após o ATESTO do servidor responsável pela fiscalização deste Contrato, o 

CONTRATANTE efetuará o pagamento das Notas Fiscais mediante ordem Bancária, no 

prazo máximo de 30(trinta) dias a partir do recebimento das mesmas pela Tesouraria; 

 

17.5. Os pagamentos serão efetuados observando-se a ordem cronológica estabelecida no art. 

5º da Lei n.º 8.666/93; 

 

17.6. Para efetivação do pagamento, além do recebimento dos serviços, a Contratada deverá 

comprovar mensalmente a regularidade com a seguridade social, que será feita por meio da 

obtenção das certidões do INSS e FGTS na internet; 

  

17.7. Cumprida todas as exigências a empresa deverá apresentar a Nota Fiscal corretamente 

preenchida; 
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17.8. O preenchimento incorreto da Nota Fiscal supracitada ou a falta de documento 

implicará na prorrogação do prazo previsto para pagamento em até 10 (dez) dias úteis, sem 

que isto implique em correção dos valores ou multa; 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

18.1. A recusa injustificada de assinar o contrato, pelas empresas com propostas classificadas 

na licitação, ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 

8.666/93, com as alterações que lhe foram introduzidas pela Lei Federal 8.883/94, ao critério 

da Administração. 

 

18.2. A recusa injustificada, das detentoras deste contrato, em retirar as ordens de 

fornecimento, dentro do prazo de cinco dias, contados da sua emissão, poderá implicar na 

aplicação da multa de 100% (cem por cento) do valor do documento de empenhamento de 

recursos. 

 

18.3. Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste representado pela nota de empenho, a 

Administração poderá aplicar às detentoras do presente contrato a penalidade de dez por 

cento do valor remanescente da nota de empenho, em qualquer hipótese de inexecução 

parcial do contrato, ou de qualquer outra irregularidade. 

 

18.4. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a ser efetuado ao 

detentor do contrato, podendo, entretanto, conforme o caso, ser inscritas para constituir 

dívida ativa, na forma da lei. 

 

19. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

 

19.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

 

19.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 
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19.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

 

19.4. Esta ordem de classificação dos licitantes, deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine o contrato. 

 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

 

20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacoes.contratos@alfenas.mg.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 

Rua João Luiz Alves, Nº 181 Centro, de Alfenas-MG, CEP: 37.130-143. 

 

20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

 

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 

Edital. 

 

20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
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20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 

20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

 

23. DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO TÉCNICO E DA VISITA TÉCNICA 

 

23.1 As Empresas poderão realizar a visita aos locais onde serão realizados os serviços deste 

projeto, e se inteirar, sob sua exclusiva responsabilidade, das condições do local, avaliando 

problemas futuros, de modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades 

decorrentes de sua execução, e obter todas as informações que possam ser necessárias para a 

elaboração da proposta e execução do contrato; 

 

23.2. É de inteira responsabilidade das Empresas a verificação IN LOCO das dificuldades e 

dimensionamento dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação 

destas dificuldades não poderá ser invocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de 

alteração dos termos contratuais que venham a ser estabelecidos; 

 

23.3. Os custos de deslocamento ao(s) local(is) de visita correrão por exclusiva conta das 

Empresas proponentes; 

 

23.4. As Empresas proponentes que optarem por não efetuar a VISITA TÉCNICA, deverão 

apresentar, obrigatoriamente, declaração de que se responsabilizam pelo 

conhecimento/desconhecimento do local de execução dos serviços objeto deste certame, 

conforme modelo Anexo XI – Modelo de Declaração de Responsabilidade pela não realização 

de visita técnica, sendo desclassificada a Empresa licitante que não cumprir esta exigência; 
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23.5. A visita para vistoria deverá ser previamente agendada e poderá ser efetuada até 48 

(quarenta e oito) horas úteis antecedentes ao da abertura da licitação.  

 

23.6. Os interessados em vistoriar as instalações da Prefeitura Municipal de Alfenas, podem 

fazer contato com GCM Guimarães na Secretaria Municipal de Defesa Social, localizada Rua 

Jaime santos, 530 – Jardim Aeroporto - Alfenas – MG, no telefone (35) 3698-1330, em dias 

úteis, no horário de 7:00 h às 12:00 h, ou através do e-mail 

monitoramento@alfenas.mg.gov.br, e efetivadas em até 48h (quarenta e oito) horas antes da 

data da disputa;  

 

23.7. A Declaração de Vistoria (Anexo XI) deverá ser assinada pelo responsável técnico da 

Empresa e pelo responsável pela vistoria da Prefeitura Municipal. 

 

23.8. Declaração de Vistoria deverá ser apresentada junto com a proposta de preços na data 

de abertura do certame. 

 

23.9. O responsável técnico deverá estar tecnicamente habilitado para executar o tipo do 

serviço contemplado, mediante seu comparecimento no local. 

 

23.10. Serão desclassificadas as Empresas proponentes que não atenderem à solicitação de 

apresentação de documentação técnica que comprove todas as características técnicas 

exigíveis neste projeto. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

24.1.  Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata de julgamento no sistema eletrônico. 

 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   
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24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

24.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

24.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

24.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

 

24.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

 

24.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

24.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br, nos 

dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

24.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II – Exigências para Habilitação; 

ANEXO III – Modelo de proposta; 

ANEXO IV – Declaração de Fatos Impeditivos 

ANEXO V – Declaração de atendimento ao Art. 27, V da Lei nº 8.666/93 e alterações 

ANEXO VI – Modelo de Procuração 

ANEXO VII – Modelo de Declaração (Opção pelo Simples); 

ANEXO VIII – Declaração Vínculo 

ANEXO IX – Minuta do Contrato 

ANEXO X – Declaração de visita técnica. 

ANEXO XI – Declaração de Renúncia a Visita técnica. 

 

 

Alfenas, 23 de março de 2021. 

 

LEONARDO DE SOUSA VILELA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 
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ANEXO I 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 

 

PROJETO BÁSICO 

 

ANEXO À SOLICITAÇÃO Nº 26/2021 

 
Fund. Legal: inciso IX do art. 6º,e,  inciso  I do §2º do art. 7º da  Lei 8.666/93 

1. OBJETO: 
Fund. Legal: art. 38, Lei 8666/93, caput 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de rádios comunicadores como: 

Estação repetidora, transceptor móvel digital, transceptor fixo e transceptor portátil inclusos serviços de 

instalação, manutenção e reposição de peças. 

 

2. UNIDADES DESTINATÁRIAS OU REQUISITANTES: 

 Fund. Legal: Lei. M. n° 3235/01 

Secretaria Municipal de Defesa Social. 

 

3. FINALIDADE: 

Fund. Legal: inciso III, art. 75 da Lei 4320/64 – Art. 70 dos ADCP.  

Desenvolvimento de atividades institucionais a cargo da Secretaria Municipal de Defesa Social. 

 

4. JUSTIFICATIVA: 
Fund. Legal: alínea “e”, inciso VIII, art. 6º, Lei 8.666/93. 

Justifica-se a execução indireta, em razão da inexistência de recursos próprios, humanos, tecnológicos e 

materiais capazes de garantir qualidade em níveis aceitáveis da prestação deste serviço e em conformidade com a 

Lei nº 8.666/93.  

 

5. COMPATIBILIDADE LEGAL DA PROGRAMAÇÃO DA DESPESA  
Fund. Legal: inciso II, § 1°, inciso II, art. 16, LRF e inciso IV do § 2º do art. 7º da Lei 8.666/93 

Conformidade da natureza da despesa às diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstas na LDO e PPA 2014-

2017, PROGRAMA: 0016 - Alfenas Segura. 

Elemento da Despesa: 39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Despesa n.º 431 

 

6. CONDIÇÃO PROGRAMÁTICA DA DESPESA: 
Fund. Legal: Portaria SOF n° 42. 

FUNÇÃO: 006 –Segurança Pública- SUBFUNÇÃO: 181 – Policiamento - PROGRAMA: 0016 - Alfenas 

Segura, ATIVIDADE: 2.040 - Manutenção das Atividades da Guarda Municipal. 

 

7- UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO: 
Fund. Legal: Lei. M. n° 3235/01 

Secretaria Municipal de Defesa Social. 

 

8. ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES E DEMAIS REQUISITOS LEGAIS: 
Fund. Legal: inciso IX do art. 6° e incisos do art. 12 da Lei 8.666/93. 

mailto:prefeitura@alfenas.mg.gov.br


 

 

Prefeitura do Município de Alfenas 
CNPJ/MF  18.243.220/0001-01 

Praça Fausto Monteiro 347 – Centro – 37.130-000 - ALFENAS(MG) 

Telefone: (35)3698-2000 – Email  prefeitura@alfenas.mg.gov.br 

 

 

 

34 

----------------------------------------- 
Secretaria Municipal de Fazenda e Suprimentos/ Licitações e Contratos 

Rua João Luiz Alves, n.º 181, centro – CEP 37.130-143 – Alfenas(MG) 
Fone: (35)3698-1360/65 - Compras: (35) 3698 – 2110 e (35)9238-4285      - Contratos: (35) 3698 1359/65 

Site: www.alfenas.mg.gov.br – e-mail:licitacoes.contratos@alfenas.mg.gov.br 

*Horário de funcionamento: das 12h às 18h* 

 

 

 

 

 

Informações gerais e específicas sobre a solução escolhida, viabilidade técnica, impacto, escopo e detalhamento 

dos elementos constitutivos da prestação dos serviços objeto do presente, bem como os requisitos legais exigidos 

pelo Art. 12 das NGLCA estão consignados no Anexo I (Termo de Referência Técnica) deste Projeto Básico. 

 

9. VALORES GLOBAIS E PRAZO ESTIMADO DA EXECUÇÃO INDIRETA:  
Fund. Legal: art. 5° da Lei 8.666/93 

Estima-se conforme planilhas constantes do Anexo II deste projeto, o valor global de R$ 86.838,00 (oitenta e 

seis mil, oitocentos e trinta e oito reais), pelo período de 12 (doze) meses, sendo que a estimativa MENSAL será 

de R$ 7.236,50 (sete mil, duzentos e trinta e seis reais e cinquenta centavos).  

 

10. CONDIÇÃO ESPECIAL: 

Fund. Legal: Lei. M. n° 3235/01 

O prazo para entrega do Objeto deste Termo, será de 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato e emissão da 

Autorização de Fornecimento enviada pelo setor de Compras.  

 

 

Alfenas, 19 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

 

 

Leonardo de Sousa Vilela 

Secretário Municipal de Defesa Social 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 

 

PROJETO BÁSICO 

 

 ANEXO À SOLICITAÇÃO 26/2021 

 

A N E X O     I 

 

TERMO DE REFERENCIA TÉCNICA 

 

1) DO OBJETO 

 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de rádios comunicadores 

como: Estação repetidora, transceptor móvel digital, transceptor fixo e transceptor portátil inclusos 

serviços de instalação, manutenção e reposição de peças. 

 

2) JUSTIFICATIVA 

 

Justifica-se a necessidade da abertura do processo licitatório para locação dos rádios, tendo em vista 

que os atuais estão em péssimas condições de uso e estado de conservação, o que prejudica 

consideravelmente o desempenho nas atividades da Guarda Municipal em atendimento as ocorrências. 

Justifica-se ainda que os rádios existentes são bem antigos e de comunicação analógica, ou seja, em 

processo de descontinuidade conforme resoluções da ANATEL de 2017, devendo as empresas de 

telecomunicação e seus usuários migrarem para uma solução baseada no sistema digital.  O Sistema 

proposto possibilitará o controle e a comunicação com as Centrais de Operações tanto da Guarda 

Municipal quanto da Polícia Militar de Minas Gerais, através das viaturas operacionais, bases fixas e 

rádios portáteis em operação no município de Alfenas. 

 

3) ITENS QUE COMPÓEM A SOLUÇÃO 

 

3.1. Estação FIXA de radiocomunicação em VHF-FM, faixa de 146 a 174 MHz, 32 canais, 

constituída por um transceptor; uma fonte conversora AC/DC de 26 A. com gabinete para acomodação 

do transceptor; um microfone de mesa; uma antena colinear de 6 dB; um cabo coaxial de ½" de até 30 

metros com respectivos conectores e um kit de instalação. 

 

3.2. Estação REPETIDORA de radiocomunicação em VHF-FM, faixa de 146 a 174 MHz, 

constituída por um módulo repetidor; uma fonte conversora AC/DC de 32 A.; um duplexador de 4 

cavidades; um bastidor metálico de 19" x 28 UR com cabeamento; uma antena colinear de 6 dB; um 

cabo coaxial de ½" de até 30 metros com respectivos conectores e um kit de instalação. 

 

3.4. Estação PORTÁTIL de radiocomunicação em VHF-FM, faixa de 146 a 174 MHz, 32 canais, 

constituída por um transceptor; duas baterias recarregáveis de Lítio-Íon de 1500 mAh; uma antena 

helicoidal emborrachada; um clipe de cinto e um carregador de bateria tipo unitário de mesa. 
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3.3. Estação MOVEL VEICULAR de radiocomunicação em VHF-FM, faixa de 146 a 174 MHz, 32 

canais, constituída por um transceptor; um microfone de mão; uma antena vertical de 3 dB com um 

cabo coaxial e conectores e um kit de instalação. 

 

4) INSTALAÇÃO 

 

4.1. A proponente deverá instalar e configurar todos os módulos da solução ofertada dentro das 

premissas exigidas pela própria solução e que garantam seu perfeito funcionamento e integração. 

 

5) SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO 

 

5.1. A proponente deverá garantir suporte técnico qualificado, preventivo e corretivo, para todos os 

equipamentos fornecidos, com substituição imediata de QUAISQUER componentes danificados ou 

defeituosos que estejam comprometendo o bom funcionamento dos serviços por qualquer motivo, de 

qualquer natureza exceto por motivos de furto, roubo ou vandalismo. 

 

5.1.1. Em caso de substituição dos itens que estiverem “fora de linha” e sem disponibilidade no 

mercado, o item que o substituirá deverá possuir obrigatoriamente características técnicas iguais ou 

superiores àqueles substituídos. 

 

6) OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

 Executar dentro da melhor técnica os serviços contratados. 

 Assegurar, durante a execução da obra, a proteção e conservação dos serviços. 

 Executar, imediatamente, os reparos que se fizerem necessários nos serviços. 

 Permitir e facilitar à Comissão de Fiscalização em qualquer dia e hora, devendo prestar todos os 

informes e esclarecimentos solicitados. 

 Participar por escrito à Comissão de Fiscalização a ocorrência de qualquer fato, condições que 

possam atrasar ou impedir a conclusão da obra, em parte ou no todo, de acordo com o cronograma 

físico, indicando as medidas para corrigir a situação. 

 

Caso não sejam atendidas as condições previstas nas especificações técnicas anexa deverá a 

contratada, às suas expensas, executar as modificações ou troca de equipamentos que se fizerem 

necessárias para obtenção das condições mencionadas. 

 

7) DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

I - fornecer à CONTRATADA, todas as informações relacionadas com o objeto do presente contrato; 

II - pagar à CONTRATADA na forma estabelecida neste instrumento, efetuando a retenção dos 

tributos devidos, consoante a legislação vigente;  

III - acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento deste 

instrumento, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de 

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas;  
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IV - exigir a apresentação de notas fiscais juntamente com as requisições fornecidas, recibos, 

atestados, declarações e outros documentos que comprovem as operações realizadas, o cumprimento 

de pedidos, o atendimento de providências, o compromisso de qualidade, etc., bem como fornecer à 

CONTRATADA recibos, atestados, vistos, declarações e autorizações de compromissos que exijam 

essas comprovações;  

V - definir regras de fiscalização em relação aos funcionários contratados pela licitante; 

 

8) PLANILHA PARA FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

Item Qtde. UN Descrição do Produto 
ORÇ. 01 

Stock Total 

ORÇ. 02 

PR RADIO 

ORÇ. 03 

PLAY 

Média 

Unitária 

Mensal 

01 01 CJ 

Estação fixa digital com 

display numérico 

completo e instalado – 

DEM300 

R$ 190,00 R$ 208,00 R$ 243,00 R$ 213,65 

02 01 CJ 

Estação Repetidora 

digital completa e 

instalada– SLR5100 

R$ 2.360,00 R$ 2.691,00 
R$ 

2.916,00 
R$ 2.655,65 

03 20 CJ 

Estações portáteis 

digitais sem display 

completa e instalado – 

DEP450 

R$ 110,00 R$ 105,00 R$ 227,00 R$ 147,30 

04 08 CJ 

Estações Móveis 

veiculares com display 

numérico completa e 

instalado - DEM300 

R$ 140,00 R$ 150,00 R$ 243,00 R$ 177,65 

ESTIMATIVO TOTAL MENSAL: R$ 7.236,50 (sete mil, duzentos e trinta e seis reais e cinquenta 

centavos) 

 

 

 

9) DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO. 
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A estimativa de custo desta contratação realizada pelo setor requisitante, será a importância em R$ 

86.838,00 (oitenta e seis mil, oitocentos e trinta e oito reais), pelo período de 12 (doze) meses, 

sendo que a estimativa MENSAL será de R$ 7.236,50 (sete mil, duzentos e trinta e seis reais e 

cinquenta centavos). 

 

10) FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

 

10.1. A execução do serviço, objeto do presente Termo de Referência, encontra amparo na lei 

10.520/2002, Decreto nº 1.037/2013 e suas alterações, subsidiada pela lei 8.666/93 e alterações 

posteriores e as despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

10.2. Tabela de dotações orçamentarias da Secretaria Municipal de Defesa Social 

 

Classificação 

Institucional 

Funcional Programática Elemento da 

Despesa 

N.º da 

Despesa 

01.13.30 006.181.0016.2.040 3.3.90.39 431/2021 

 

11. DA FORMA DE EXECUÇÃO, DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO: 

11.1- Execução indireta sob o regime de empreitada por preço global. O Serviço será realizado pelo 

período de doze (12) meses, por meio da Secretaria Municipal de Defesa Social. 

 

12. DURAÇÃO DO CONTRATO: 

12.1 A execução da presente licitação terá validade de doze (12) meses a partir da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado por igual período, conforme definido por Lei.  

 

13. DA FORMA DE PAGAMENTO: 

13.1 O pagamento será efetuado mensalmente, até o 30º dia do mês subsequente aos serviços 

prestados. 

13.2. Os pagamentos estão condicionados à apresentação das faturas, com relatório, feito pela 

Contratada, dos serviços prestados, devidamente acompanhadas do termo circunstanciado de 

recebimento expedido pelo responsável pela fiscalização, bem como demais documentos exigidos no 

instrumento convocatório 

13.3. As empresas regularmente inscritas nos simples deverão apresentar documentos 

comprobatórios, para os fins de retenções de impostos. 

13.4. Após o ATESTO do servidor responsável pela fiscalização deste Contrato, o CONTRATANTE 

efetuará o pagamento das Notas Fiscais mediante ordem Bancária, no prazo máximo de 30(trinta) 

dias a partir do recebimento das mesmas pela Tesouraria.  

13.5. Os pagamentos serão efetuados observando-se a ordem cronológica estabelecida no art. 5º da 

Lei n.º 8.666/93. 
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13.6. Para efetivação do pagamento, além do recebimento dos serviços, a Contratada deverá 

comprovar mensalmente a regularidade com a seguridade social, que será feita por meio da obtenção 

das certidões do INSS e FGTS na internet.  

13.7. Cumprida todas as exigências a empresa deverá apresentar a Nota Fiscal corretamente 

preenchida.  

13.8. O preenchimento incorreto da Nota Fiscal supracitada ou a falta de documento implicará na 

prorrogação do prazo previsto para pagamento em até 10 (dez) dias úteis, sem que isto implique em 

correção dos valores ou multa. 

 

14 - DAS PENALIDADES 

I - A recusa injustificada de assinar o contrato, pelas empresas com propostas classificadas na licitação 

e indicadas para registro dos respectivos preços no presente instrumento de registro, ensejará a 

aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93, com as alterações que lhe 

foram introduzidas pela Lei Federal 8.883/94, ao critério da Administração. 

II - A recusa injustificada, das detentoras deste contrato, em retirar as ordens de fornecimento, dentro 

do prazo de cinco dias, contados da sua emissão, poderá implicar na aplicação da multa de 100% (cem 

por cento) do valor do documento de empenhamento de recursos. 

III - Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste representado pela nota de empenho, a 

Administração poderá aplicar às detentoras do presente contrato a penalidade de dez por cento do 

valor remanescente da nota de empenho, em qualquer hipótese de inexecução parcial do contrato, ou 

de qualquer outra irregularidade. 

IV - As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a ser efetuado ao detentor 

do contrato, podendo, entretanto, conforme o caso, ser inscritas para constituir dívida ativa, na forma 

da lei. 

 

15. OUTRAS DISPOSIÇÕES 

15.1.  No julgamento das propostas, para fins de seleção da proposta mais vantajosa para esta 

Administração, será considerada a adjudicação por MENOR VALOR GLOBAL, elegendo a 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, autorizado pelos Decretos Municipais nº 1.603/2016 e 

nº2.538/2020, LEI Nº 10.520/2002, subsidiária a LEI Nº 8.666/93. 

 

Alfenas, 19 de fevereiro de 2021. 

 

 

Leonardo de Sousa Vilela 

Secretário Municipal de Defesa Social 
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ANEXO II 

EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 13/2021 

 

1. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a 

ser autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais, não sendo 

aceito qualquer documento em papel termo sensível (Fac-símile). As cópias deverão ser apresentadas 

perfeitamente legíveis. 

2. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, 

quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues através do sistema, fixando-lhes prazo para 

atendimento. 

3. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 

vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida 

para a habilitação.  

4. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e 

respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns 

documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos 

serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de 

ambas, simultaneamente. 

5. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo 

de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data 

estabelecida para o recebimento das propostas.  

6. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarada vencedora do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

7. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura da ata, ou revogar a licitação. 
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ANEXO III 

 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 013/2021 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na 

Forma Eletrônica nº013/2021 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus 

anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

 ENDEREÇO e TELEFONE:                  AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo I do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 

 

PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os itens, a contar do recebimento definitivo do 

objeto pela contratante.  

 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo I, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 

transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o registro. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO IV 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2021 

DECLARAÇÃO 

 

 

 A empresa ________________________________, C.N.P.J. nº 

_______________________, sediada _____________________________, declara, sob as penas 

da lei, que até a presente data cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no processo licitatório, PREGÃO Nº 

nº013/2021 da Prefeitura Municipal de Alfenas, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

 

Local de data, 

 

_____________________________________ 

(assinatura do representante legal da empresa) 

 

---------------------------------------------------- 

 
 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ. 
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ANEXO V 

Declaração de Atendimento ao Art. 27, V da Lei nº 8.666/93 e alterações". 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº nº013/2021 

......................................................................................, inscrito no CNPJ nº 

..............................................., 

 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

...................................................................................., 

 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ..................................., e do CPF nº 

.............................................., 

 

DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido 

 

Pela Lei nº  9.854, de 27 de  outubro de 1999,  regulamentada  pelo Decreto nº 4.358,  de 

05/09/2002, que  

 

que não  emprega menor  de dezoito  anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega  

 

menor de dezesseis anos. 

 

          Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ).  

 

                                                           ......................................................  

                                                                                   (data)   

                                                     ......................................................................  

                                                                      (representante legal) 

                                                              

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO VI 

 

PROCURAÇÃO 

 

A _______ (nome da proponente) ___________________, CNPJ nº _______________, com sede 

à _________________________, nº ______, Bairro _________, cidade _________________, neste 

ato representada pelo (s) (sócios ou diretores com qualificação completa – nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), nomeia e constitui seu (s)  Procurador (es) 

o Senhor (es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem 

confere (m) amplo (s) e geral (ais) poderes para, junto ao Município de ALFENAS, MG, 

praticar os atos necessários e específicos com vistas à participação do outorgante na licitação, 

modalidade Pregão Presencial Nº nº013/2021, usando dos recursos legais e acompanhando-

os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, apresentar lances 

verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

     

 

____________________,   ____ de  _____________ de  _____. 

                                                                         

 

(Reconhecer firma) 
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ANEXO VII 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2021 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

(OPÇÃO PELO SIMPLES) 

 

 

 

_________________________________________________, com sede a 

_____________________________________________________________________, na cidade de 

__________________, Estado de _______________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

_____________________, DECLARA, para fins do disposto na Portaria MF nº377, de 04 de 

outubro de 1999, que: 

 

1- se enquadra como pessoa jurídica sujeita ao regime tributário de que trata a Lei 

Complementar nº 123, de 14/01/2006, e 

 

II – o signatário é representante legal desta pessoa jurídica e está ciente de que a falsidade na 

prestação desta informação o sujeitará, juntamente com as demais pessoas que para ela 

concorrerem às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade 

ideológica (art. 299 do Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1, da Lei 

8.137/1990). 

 

 

Data: ___________________________   

 

 

   ________________________________   

   Nome: 

   CPF: 

   Administrador  
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ANEXO VIII 

 

 

    PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2021 

 

DECLARAÇÃO 

(RazãoSocial)  _________________________________________ 

CNPJ/MF Nº ___________________Sediada_______________________ 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 

modalidade_______________nº_______, instaurada pela Prefeitura Municipal de Alfenas, não integra 

nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão 

direto ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data _______ 

Local________________ 

Nome do declarante _________________ 

RG____________________ 

CPF___________________OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da 

empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO IX 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº XXX/2021 

 

PROCESSO nº 045/2021 

PREGÃO PRESENCIAL nº 013/2021 

VALIDADE: 12 (doze) MESES. 

 

Ao(s) xx (xx) dia(s) do mês de xx de 2021, a Prefeitura Municipal de Alfenas, CNPJ nº 

18.243.220/0001-01, pessoa jurídica de direito público interno, sediado à Praça Dr. Fausto 

Monteiro, n°347, Centro de Alfenas, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 

Defesa Social, Sr. Leonardo de Sousa Vilela, delegado pela Portaria n°008/2018, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a empresa: XXXX sediada a Rua XXX nº XXX, XXX, 

na cidade de XXX, Estado de XXX, CNPJ nº XXX, a seguir denominada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu Representante Legal: XXX Portadora  

da Cédula de Identidade n° XX e CPF: XXX,  resolvem firmar o presente contrato, em 

conformidade com o Processo Licitatório nº045/2021, na modalidade Pregão Presencial nº 

013/2021, sob a regência da Lei Federal n.º 10.520, de 17/7/2002, Decreto nº 1.037 de 9 de 

julho de 2003 com alterações posteriores, Lei Federal no 8.666/93 de 21/6/93 e alterações 

posteriores,  mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de rádios 

comunicadores como: Estação repetidora, transceptor móvel digital, transceptor fixo e 

transceptor portátil inclusos serviços de instalação, manutenção e reposição de peças. 

 

Dá-se a este contrato o valor de R$ XXXXX (XXXX), de acordo com a Ata de Julgamento 

das Propostas e mapa de apuração em anexo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

I - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura. 

 

II - O contrato poderá ser prorrogado, quando ocorrer algumas das situações do disposto no 

art. 57 §1°da Lei Federal 8.666/93, de acordo com o Interesse Público. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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São obrigações das partes: 

 

I – DA CONTRATADA: 

 

I- Executar dentro da melhor técnica os serviços contratados. 

II- Assegurar, durante a execução do serviço, a proteção e conservação dos serviços. 

III- Executar, imediatamente, os reparos que se fizerem necessários nos serviços. 

IV- Permitir e facilitar à Comissão de Fiscalização em qualquer dia e hora, devendo prestar 

todos os informes e esclarecimentos solicitados. 

V- Participar por escrito à Comissão de Fiscalização a ocorrência de qualquer fato, condições 

que possam atrasar ou impedir a conclusão do serviço, em parte ou no todo, de acordo com o 

cronograma físico, indicando as medidas para corrigir a situação. 

VI- Caso não sejam atendidas as condições previstas nas especificações técnicas anexa deverá 

a contratada, às suas expensas, executar as modificações ou troca de equipamentos que se 

fizerem necessárias para obtenção das condições mencionadas. 

VII-Entregar os rádios conforme o item 3 do Termo de referência. 

VIII-Deverá instalar conforme o item 4 do Termo de referencia 

IX-Deverá dar suporte técnico e manutenção, conforme item 5 do Termo de referência. 

II - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

I - fornecer à CONTRATADA, todas as informações relacionadas com o objeto do presente 

contrato; 

II - pagar à CONTRATADA na forma estabelecida neste instrumento, efetuando a retenção 

dos tributos devidos, consoante a legislação vigente;  

III - acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o 

cumprimento deste instrumento, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 

comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas;  

IV - exigir a apresentação de notas fiscais juntamente com as requisições fornecidas, recibos, 

atestados, declarações e outros documentos que comprovem as operações realizadas, o 

cumprimento de pedidos, o atendimento de providências, o compromisso de qualidade, etc., 

bem como fornecer à CONTRATADA recibos, atestados, vistos, declarações e autorizações 

de compromissos que exijam essas comprovações;  
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V - definir regras de fiscalização relativas à coleta dos resíduos e em relação aos funcionários 

contratados pela licitante; 

 

CLÁUSULA QUARTA - FORMA DE PAGAMENTO: 

 

I.  O pagamento será efetuado mensalmente, até o 30º dia do mês subsequente aos serviços 

prestados. 

II Os pagamentos estão condicionados à apresentação das faturas, com relatório, feito pela 

Contratada, dos serviços prestados, devidamente acompanhadas do termo circunstanciado de 

recebimento expedido pelo responsável pela fiscalização, bem como demais documentos 

exigidos no instrumento convocatório 

III As empresas regularmente inscritas nos simples deverão apresentar documentos 

comprobatórios, para os fins de retenções de impostos. 

IV Após o ATESTO do servidor responsável pela fiscalização deste Contrato, o 

CONTRATANTE efetuará o pagamento das Notas Fiscais mediante ordem Bancária, no 

prazo máximo de 30(trinta) dias a partir do recebimento das mesmas pela Tesouraria.  

V Os pagamentos serão efetuados observando-se a ordem cronológica estabelecida no art. 5º 

da Lei n.º 8.666/93. 

VI Para efetivação do pagamento, além do recebimento dos serviços, a Contratada deverá 

comprovar mensalmente a regularidade com a seguridade social, que será feita por meio da 

obtenção das certidões do INSS e FGTS na internet.  

VII Cumprida todas as exigências a empresa deverá apresentar a Nota Fiscal corretamente 

preenchida.  

VIII O preenchimento incorreto da Nota Fiscal supracitada ou a falta de documento 

implicará na prorrogação do prazo previsto para pagamento em até 10 (dez) dias úteis, sem 

que isto implique em correção dos valores ou multa. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

I-Os materiais deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Defesa Social. 

 

II-O prazo para a entrega será de 15 dias a partir da solicitação. 

 

III-O Serviço será realizado pelo período de doze (12) meses. 

 

11) CLÁUSULA SEXTA - SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO 

 

I-A proponente deverá garantir suporte técnico qualificado, preventivo e corretivo, para todos 

os equipamentos fornecidos, com substituição imediata de QUAISQUER componentes 
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danificados ou defeituosos que estejam comprometendo o bom funcionamento dos serviços 

por qualquer motivo, de qualquer natureza exceto por motivos de furto, roubo ou vandalismo. 

II-Em caso de substituição dos itens que estiverem “fora de linha” e sem disponibilidade no 

mercado, o item que o substituirá deverá possuir obrigatoriamente características técnicas 

iguais ou superiores àqueles substituídos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

I - A recusa injustificada de assinar o contrato, pelas empresas com propostas classificadas na 

licitação e indicadas para registro dos respectivos preços no presente instrumento de registro, 

ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93, com as 

alterações que lhe foram introduzidas pela Lei Federal 8.883/94, ao critério da Administração. 

II - A recusa injustificada, das detentoras deste contrato, em retirar as ordens de fornecimento, 

dentro do prazo de cinco dias, contados da sua emissão, poderá implicar na aplicação da multa 

de 100% (cem por cento) do valor do documento de empenhamento de recursos. 

III - Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste representado pela nota de empenho, a 

Administração poderá aplicar às detentoras do presente contrato a penalidade de dez por cento 

do valor remanescente da nota de empenho, em qualquer hipótese de inexecução parcial do 

contrato, ou de qualquer outra irregularidade. 

IV - As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a ser efetuado ao 

detentor do contrato, podendo, entretanto, conforme o caso, ser inscritas para constituir dívida 

ativa, na forma da lei. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

I – O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses e condições previstas na legislação 

pertinente, mediante a ocorrência de algum dos motivos elencados no art. 78, da lei 8.666/93. 

II – O presente contrato poderá ser rescindido, de pleno direito quando: 

A – A contratada ou contratante não cumprir as obrigações constantes deste contrato; 

B – A contratada não retirar qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a 

Administração Pública não aceitar sua justificativa; 

C – Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, se assim for 

decidido pela Administração; 

D – Os preços estipulados no contrato se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

F – Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 

Administração; 

G – A comunicação da rescisão do contrato, nos casos previstos neste item, será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante 

ao processo de administração do presente contrato; 

* no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da contratada, a comunicação 

será feita por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, 
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considerando-se cancelado o contrato a partir da publicação. 

H - Mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as 

exigências deste contrato, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas no art. 78 incisos XIII a XVI, da Lei Federal 8.666/93, 

alterada pela Lei Federal 8.883/94. 

 

III – A solicitação da contratada para a rescisão do contrato deverá ser formulada com a 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades 

previstas no Item 08 deste instrumento casa não aceita as razões do pedido. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

I - Caberá a Secretária Municipal de Defesa Social, nomear um servidor para acompanhar e 

fiscalizar o serviço de locação dos rádios. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL 

 

Este contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório nº045/2021, Pregão 

Presencial nº 013/2021, que lhe deu causa, para cuja execução, exigir-se-á rigorosa obediência 

ao instrumento convocatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária: 

 

Classificação 

Institucional 

Funcional Programática Elemento da 

Despesa 

N.º da 

Despesa 

01.13.30 006.181.0016.2.040 3.3.90.39 431/2021 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 

 

O extrato do presente instrumento será publicado, pelo CONTRATANTE no sítio eletrônico 

da Prefeitura Municipal de Alfenas.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DO FORO 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Alfenas para dirimir quaisquer dúvidas quanto à execução 

do presente contrato. 
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E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor 

e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Alfenas, XXX de XXX de 2021 

 

Leonardo de Sousa Vilela 

Secretário Municipal de Defesa Social 

 

 

 

 

CONTRATADA 

 CNPJ nº xxxxx 
 

 

 

TESTEMUNHA 

C.P.F. Nº............................... 

 

TESTEMUNHA 

C.P.F. Nº.............................. 
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ANEXO X 
 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA 

 

 

Nº Processo: ........./........ 

Pregão eletrônico nº. ......../....... 

Data: ......../......../........ 

 

 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de rádios 

comunicadores como: Estação repetidora, transceptor móvel digital, transceptor fixo e transceptor 

portátil, serviços de instalação, manutenção e reposição de peças, pelo período de 12 (doze) meses, 

em conformidade com a Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores 

A Empresa................................................................................................................, CNPJ Nº 

...........................................................com sede à.................................................., Nº........, 

.................................................., Telefone:................................Fax:........................................, E-

mail:...................................................., declara sob as penas da lei, que vistoriou o local e que 

conhece as condições em que serão executados os serviços, não sendo admitido, em hipótese 

alguma, alegações de desconhecimento dos serviços e de dificuldades técnicas não previstas. 

 

 

 

Alfenas/MG, xx de xx de 2021. 

 

 

 

 

 

 

_______________________________                                     _________________________ 

Secretário Municipal de Defesa Social                                          Responsável pela Empresa 
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ANEXO XI 
 

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA 

 

 

 

 

 
 

 

A empresa ________________________________, C.N.P.J. nº _______________________, 

sediada _____________________________, declara, sob as penas da lei, que não efetivou a 

visita técnica no local do empreendimento, objeto do Pregão Eletrônico nº013/2021, por 

decisão própria e exime o Município de Alfenas de quaisquer questionamentos posteriores 

pela não efetivação da visita. 

 

 

 

Alfenas, XXX de XXX de 2021. 

 

 

 

Engenheiro/arquiteto(a) Responsável  ou 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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